
 

 

 

 

Orientação Usuário Externo – SEI 

 

Você recebeu uma Intimação Eletrônica de Notificação Administrativa? Aqui você encontrará um passo a passo para você realizar a leitura e resposta à essa 

Notificação Administrativa. 

Ao receber um E-mail do sistema SEI avisando de que você recebeu uma intimação eletrônica, não se assuste, caso você esteja com um projeto em 

execução é a forma oficial da Administração Pública se comunicar com o proponente em casos de orientações, recomendações e solicitações.  

 

Em seguida estamos disponibilizando para você um passo a passo para poderem realizar os procedimentos de resposta às Intimações Eletrônicas. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Primeiro Passo – Início 

Orientamos que ao receber o E-mail informando da notificação, o proponente entre no site do Município de Londrina na página que o levará ao menu de 

serviços online do SEI (https://portal.londrina.pr.gov.br/menu-servicos-online-sei), nesta página o proponente irá clicar o botão em “Acesso de Usuário 

Externo” acessando a página de login 

(https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_gerar_senha&id_orgao_acesso_

externo=0), e dessa forma, acessando seu usuário através do E-mail e Senha já cadastrados. 

 

 

Segundo Passo – Aba Intimações Eletrônicas 

Você poderá consultar as intimações eletrônicas recebidas na aba Intimações Eletrônicas, no menu à esquerda, como na Imagem 1 de exemplo: 

 

ABA INTIMAÇÕES ELETRÔNICAS 

 

Nesta aba você terá acesso a todas as intimações recebidas, em ordem cronológica, de todos os processos que você participa como proponente. 

Você também poderá nesta página pesquisar a intimação pelo número de processo, período de expedição, tipo de destinatário, tipo intimação e situação.  

Todos esses tipos de consulta também podem ser usados pelo proponente para controle dos processos vigentes do qual você faça parte. 

 

 

 



Imagem 1 – Intimações Eletrônicas: 

Legenda Aba Intimações Eletrônicas Imagem 1: 

1. Para a linha onde a situação se encontra “Respondida”, houve a leitura da intimação, gerando uma Certidão de Intimação Cumprida. Nesta mesma 

linha constata-se que houve a resposta diretamente dentro da intimação, gerando também um Recibo da Resposta. 

2. Para a linha onde a situação se encontra “Cumprida por Decurso de Prazo Tácito”, houve a leitura automática da intimação, quando o proponente 

não faz a leitura da intimação dentro do prazo estabelecido, porém nesta modalidade também é gerado uma Certidão de Intimação Cumprida. 

3. Para a linha onde a situação se encontra “Cumprida por Consulta Direta”, houve a leitura da intimação por parte do proponente, gerando uma 

Certidão de Intimação Cumprida. 

4. Para a linha onde a situação se encontra “Pendente”, houve o recebimento da intimação e está ainda não foi lida pelo proponente, nem tampouco 

passado o prazo automático para gerar a Certidão de Intimação Cumprida. 

- Botão para leitura de Intimação Eletrônica: Este botão dá acesso à página de Acesso Externo com Disponibilização Parcial de Documentos referente ao 

processo em que se efetivou a intimação. 

- Certidão de Intimação Cumprida Documento Principal: Este botão informa a Certidão de Intimação Cumprida correspondente à intimação lida. 



- Recibo da Resposta: Este botão informa o Recibo Eletrônico de Protocolo, referente à petição intercorrente realizada dentro do processo via Intimação 

Eletrônica. 

 

Terceiro Passo – Tela de Acesso Externo com Disponibilização Parcial de Documentos 

Quando clicar no botão                       o proponente poderá acessar a página do processo em que teve a intimação realizada, nesta página ele terá acesso a todo o 

histórico de intimações, notificações e documentos gerados, conforme Imagem 2. 

Imagem 2 – Acesso Externo com Disponibilização Parcial de Documentos 1: 



 

Nesta página, de acordo com a data da intimação o proponente poderá identificar qual o documento estará disponível para acessar. 

 

Quarto Passo – Abertura da Intimação Eletrônica 

 

O proponente somente poderá ter acesso ao documento após realizar a Consulta de Intimação Eletrônica, sendo que para isso ele deverá clicar no ícone        

do qual será direcionado à página de Consulta Intimação Eletrônica, Imagem 3: 

Imagem 3 – Consultar Intimação Eletrônica: 

 

Após realizar a consulta de intimação eletrônica, o proponente poderá ter acesso ao documento principal da intimação. 

Sendo que neste momento será atualizada a coluna “Ações” passando a ter os seguintes ícones conforme Imagem 4: 



 

Imagem 4 – Acesso Externo com Disponibilização Parcial de Documentos 2: 

Na coluna ações o proponente terá os seguintes ícones: 

 - Ícone informando que a Intimação Eletrônica foi cumprida e levando para a página do documento principal disponibilizado; 

 - Ícone de Certidão de Intimação Cumprida; e 

 - Ícone para que o proponente possa responder à intimação eletrônica. 



 

Quinto Passo – Respondendo à Notificação Administrativa Diretamente na Intimação Eletrônica 

 

O proponente ao fazer a consulta de intimação terá em sua coluna de ação o ícone  - Ícone para que o proponente possa responder à intimação 

eletrônica, conforme Imagem 5: 

Imagem 5 – Acesso Externo com Disponibilização Parcial de Documentos 3: 

 



 

Neste passo o proponente poderá clicar no ícone para responder diretamente na intimação através de petição intercorrente, o levando para a tela 

da Imagem 6: 

 

Imagem 6 – Peticionamento de Resposta à Intimação Eletrônica 1: 

 

Nesta página o proponente irá realizar a petição intercorrente diretamente ligada à intimação eletrônica. 

Orientamos que o proponente realize a resposta diretamente pela intimação eletrônica tendo em vista que o sistema continuará a emitir os alertas via E-

mail da cobrança da resposta enquanto este não fizer o procedimento de resposta corretamente. 

 



 

 

Quanto aos passos seguintes o proponente deverá selecionar o tipo de resposta e peticionar de acordo com a solicitação enviada pela Administração 

Pública, com isso se encerrará os procedimentos de resposta à Intimação Eletrônica vigente, conforme Imagem 7: 

 

Imagem 7 – Peticionamento de Resposta à Intimação Eletrônica 2: 

  

E após selecionar o tipo de resposta fazer a inclusão do(s) documento(s) que se forem necessários, conforme Imagem 8: 

 

 



Imagem 8 – Peticionamento de Resposta à Intimação Eletrônica 3: 

 

E por fim peticionar entrando na página de Concluir Peticionamento – Assinatura Eletrônica, adicionando o Cargo/Função, a Senha de Acesso ao Sei e 

assinando, conforme Imagem 9: 

 

 



Imagem 9 – Concluir Peticionamento – Assinatura Eletrônica: 

 

 

Agradecemos desde já e esperamos ter colaborado para que você, proponente, possa identificar passo a passo para realizar os procedimentos de resposta 

às Intimações Eletrônicas!!!  


